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INDICAÇÃO n°114/GAB03/CIVIETOPO/R0 

Em 12 de abril de 2019 

IVONE VICENTIN, Vereadora MDB da Câmara Municipal da Estância 
Turística Ouro Preto do Oeste — RO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas com amparo legal no Art. 58, inciso III da Resolução Legislativa n. 

050/91 (Regimento Interno), vem INDICAR ao Excelentíssimo Senhor o que 
segue: 

"ESTUDO TÉCNICO COM PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO E 
FINANCEIRO PARA EXECUTAR O PATROLAMENTO E O 

CASCALHAMENTO DA LH ARLINDO MERTEN, SETOR CHACAREIRO 
DESTA ESTÂNCIA TURÍSTICA." 

Justificativa:  

Senhor Prefeito, 

Em visita realizada "in loco" por esta Parlamentar na mencionada 
localidade, constatei que, se faz necessário realizar o patrolamento e o 
cascalhamento, por ser uma linha de grande tráfego de veículos leves e 
pesados, neste sentido, é relevante mencionar que essas pequenas 

propriedades são produtoras de hortifrutigranjeiros. 

Com a visita realizada, notou-se também a necessidade de elevar uma 
baixada próximo a associação dos taxistas que em dias chuvosos, alaga e torna 
a linha quase intransitável. Também notou-se que existe um ponto localizado a 
aproximadamente 200 metros do final do asfalto que se faz necessário instalar 
manilhas para facilitar a vazão da água. 

Com o objetivo de atender as suplicas da população, conto com a Vossa 
colaboração para sanar o problema exposto o quanto antes, e neste sentido, 
agradeço pela sua dedicação e atenção.  

N. Termo Indica. 

Ivone Vicentin 
Vereadora MDB 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Vagno Gonçalves Barros 
Prefeito da Estância Turística Ouro Preto do Oeste - RO 

Gabinete da Vereadora Ivone Vicentin  
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